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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE GILMAR ANTONIO DENARDIN

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Ano-calendario: 2014
NULIDADE DO LANCAMENTO. INOCORRENCIA.

Comprovada a regularidade do procedimento fiscal, porque atendeu aos
preceitos estabelecidos no art. 142 do CTN, bem como os requisitos do
Decreto n° 70.235/1972, ndo ha que se cogitar em nulidade do
langamento.

NULIDADE POR VICIO NA ACAO FISCAL. INOCORRENCIA. SUMULA CARF N2
171.

N3o ha instauracdao de contraditério na fase fiscalizatéria, etapa
inquisitorial em que a fiscalizagdo busca reunir elementos para formular a
acusacao fiscal. Somente com a lavratura do auto de infracdo se inaugura o
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contencioso. Pautado neste racional, foi editada a SUmula CARF n? 171,
gue contém a seguinte redacdo: “Irregularidade na emissdo, alteracdo ou
prorrogacdo do MPF nao acarreta a nulidade do langamento.”

TRIBUTAGCAO DO RESULTADO DA ATIVIDADE RURAL. RESPEITO A OPCAO
DO CONTRIBUINTE NA DECLARAGAO DE AJUSTE ANUAL.

A regra geral da tributacdao dos rendimentos da atividade rural é pelo
confronto das receitas brutas com as despesas incorridas no curso do
anocalendario, podendo o contribuinte optar pela tributagao de 20% da
receita bruta do ano-calendario. In casu, ndo tendo o contribuinte optado
na declaracdo de ajuste anual pela tributacdo da atividade rural a razao de
20% da receita bruta, deve ser mantido o regime de tributacdo por ele
adotado.
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
			 Ano-calendário: 2014
			 
				 NULIDADE DO LANÇAMENTO. INOCORRÊNCIA. 
				 Comprovada a regularidade do procedimento fiscal, porque atendeu aos preceitos estabelecidos no art. 142 do CTN, bem como os requisitos do Decreto n° 70.235/1972, não há que se cogitar em nulidade do lançamento.
				 NULIDADE POR VÍCIO NA AÇÃO FISCAL. INOCORRÊNCIA. SÚMULA CARF Nº 171. 
				 Não há instauração de contraditório na fase fiscalizatória, etapa inquisitorial em que a fiscalização busca reunir elementos para formular a acusação fiscal. Somente com a lavratura do auto de infração se inaugura o contencioso. Pautado neste racional, foi editada a Súmula CARF nº 171, que contém a seguinte redação: “Irregularidade na emissão, alteração ou prorrogação do MPF não acarreta a nulidade do lançamento.”
				 TRIBUTAÇÃO DO RESULTADO DA ATIVIDADE RURAL. RESPEITO À OPÇÃO DO CONTRIBUINTE NA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL. 
				 A regra geral da tributação dos rendimentos da atividade rural é pelo confronto das receitas brutas com as despesas incorridas no curso do anocalendário, podendo o contribuinte optar pela tributação de 20% da receita bruta do ano-calendário. In casu, não tendo o contribuinte optado na declaração de ajuste anual pela tributação da atividade rural à razão de 20% da receita bruta, deve ser mantido o regime de tributação por ele adotado.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
		 Assinado Digitalmente
		 Roberto Junqueira de Alvarenga Neto – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Mário Hermes Soares Campos – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Ana Carolina da Silva Barbosa, Debora Fofano dos Santos, Heitor de Souza Lima Junior, Roberto Junqueira de Alvarenga Neto, Silvio Lucio de Oliveira Junior, Mario Hermes Soares Campos (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto pelo Espólio de Gilmar Antonio Denardin, representado por sua inventariante, Sra. Rafaela Moresco Denardin, em face do Acórdão nº 16-90.213, proferido pela 16ª Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo (DRJ/SPO), que julgou improcedente a impugnação e manteve integralmente o crédito tributário lançado.
		 Em 23 de agosto de 2018, foi lavrado o Auto de Infração nº 13116.722380/2018-19, no qual se exigiu do Espólio de Gilmar Antonio Denardin, crédito tributário no montante de R$ 704.748,67 (setecentos e quatro mil, setecentos e quarenta e oito reais e sessenta e sete centavos), sendo R$ 333.687,82 referentes ao Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF, R$ 250.265,86 de multa de ofício (75%), e R$ 120.794,99 de juros de mora (calculados até agosto de 2018).
		 A infração apontada consiste em omissão de resultado tributável da atividade rural, exercida na forma de condomínio rural, no ano-calendário de 2014, no valor de R$ 1.213.410,26.
		 O lançamento decorreu de procedimento fiscal nº 0120200.2018.00065, que teve origem em fiscalização realizada junto à Sra. Marilane Moresco Denardin, viúva meeira e inventariante do espólio, na qual foram identificadas inconsistências entre a movimentação financeira declarada e os rendimentos informados.
		 Conforme Relatório Fiscal anexo ao auto, a fiscalização constatou a existência de sociedade de fato denominada Grupo Denardin, formada por Gilmar Antonio Denardin (falecido em 2011) e seu irmão Gilson Osmar Denardin, que exploravam atividade rural agropecuária. Após o falecimento, a viúva meeira e o irmão mantiveram a sociedade enquanto negociavam a separação dos negócios.
		 A autoridade fiscal apurou que o resultado tributável total do Grupo Denardin no ano-calendário 2014 foi de R$ 10.367.288,32. A parte correspondente ao condômino Espólio de Gilmar Antonio Denardin, calculada na proporção de 1/8 (um oitavo), totalizou R$ 1.295.911,04. Confrontando-se esse valor com o resultado tributável declarado de R$ 82.500,78, verificou-se omissão de R$ 1.213.410,26.
		 O enquadramento legal foi fundamentado nos arts. 57 a 62, 71 e 83 do Decreto 3.000/99 (RIR/99), arts. 1º a 8º e 13 a 22 da Lei 8.023/90, arts. 9º, 17 e 18 da Lei 9.250/95, art. 59 da Lei 9.430/96, e art. 1º, inciso VIII e parágrafo único da Lei 11.482/07, incluído pela Lei 12.469/11.
		 Cientificado do lançamento em 05/09/2018, o sujeito passivo apresentou tempestivamente impugnação em 05/10/2018, na qual alegou, preliminarmente, a nulidade do auto de infração por inobservância dos prazos procedimentais (Portaria RFB 6.479/2017), ausência nos autos das DIMOFs que motivaram a instauração da fiscalização, falta de detalhamento dos lançamentos considerados omissos (apresentação apenas de valor global sem especificação de datas, valores e quantidades), e violação ao princípio da legalidade administrativa com preterição do direito de defesa (art. 59, II, do Decreto 70.235/72).
		 Sustentou, ainda, a impossibilidade de autuação por presunção, argumentando ausência de comprovação de má-fé ou conduta fraudulenta, tendo a fiscalização se baseado em meros indícios sem provas materiais contundentes. Afirmou ter agido de boa-fé, apresentado toda documentação solicitada e esclarecido as intimações.
		 No mérito, requereu subsidiariamente a realização de perícia para identificação dos lançamentos omissos e, principalmente, a aplicação do regime especial dos produtores rurais pessoas físicas, com limitação da base de cálculo a 20% da receita bruta, conforme art. 5º da Lei 8.023/90 e art. 18, § 2º, da Lei 9.250/95. Alegou, por fim, inconstitucionalidade da multa de ofício de 75%, por ofensa aos princípios do não-confisco, proporcionalidade e razoabilidade.
		 A 16ª Turma de Julgamento da DRJ/SPO, por unanimidade de votos, julgou improcedente a impugnação e manteve integralmente o crédito tributário, conforme Acórdão nº 16-90.213, proferido em 09/10/2019.
		 O colegiado rejeitou as preliminares de nulidade, consignando que o auto de infração foi lavrado por servidor competente, atendendo aos requisitos do art. 10 do Decreto 70.235/72. Quanto aos prazos procedimentais, registrou que foram emitidos diversos termos de intimação, todos regularmente cientificados, não restando demonstrada irregularidade capaz de invalidar o lançamento.
		 No tocante às DIMOFs, esclareceu que constituíram apenas elemento informativo inicial, sendo que a autuação se fundamentou em análise de livros-caixa, extratos bancários e documentos apresentados pelos próprios contribuintes. Quanto ao detalhamento, consignou que o auto e o Relatório Fiscal descreveram de forma clara a metodologia de cálculo: resultado total do Grupo Denardin (R$ 10.367.288,32), participação do espólio (1/8 = R$ 1.295.911,04), confronto com valor declarado (R$ 82.500,78), e apuração da omissão (R$ 1.213.410,26).
		 Afastou a alegação de autuação por presunção, destacando que a fiscalização se baseou em comprovação material mediante documentos dos próprios contribuintes, incluindo manifestações confirmando a existência da sociedade de fato Grupo Denardin.
		 Indeferiu o pedido de perícia por ausência de necessidade de conhecimento técnico especializado, tratando-se de confrontação aritmética de documentos.
		 Quanto ao mérito, consignou que o contribuinte optou em sua Declaração de Ajuste Anual pela tributação mediante confronto entre receitas e despesas (livro-caixa). Após a abertura do procedimento fiscal, essa opção torna-se definitiva, não podendo ser alterada para reduzir o montante apurado, conforme Súmula CARF nº 33. A fiscalização respeitou a sistemática escolhida, procedendo à correção das omissões dentro do regime declarado.
		 Sobre a multa de 75%, registrou que a instância administrativa não possui competência para analisar matérias constitucionais, submetendo-se ao princípio da legalidade estrita. A multa encontra expressa previsão no art. 44, I, da Lei 9.430/96. Ressalvou o direito à redução nos percentuais de 30% ou 20%, conforme art. 6º da Lei 8.218/91.
		 NULIDADE DO LANÇAMENTO.
		 Não restando comprovada a incompetência do autuante, tendo sido regularmente oferecida a ampla oportunidade de defesa, com a devida ciência do auto de infração, e não provada violação das disposições previstas na legislação de regência, restam insubsistentes as alegações de nulidade do procedimento fiscal. 
		 JUNTADA POSTERIOR DE PROVAS. 
		 A prova documental deve ser apresentada juntamente com a impugnação, não podendo o contribuinte apresentá-la em outro momento a menos que demonstre motivo de força maior, refira-se a fato ou direito superveniente, ou destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidos aos autos. 
		 PEDIDO DE DILIGÊNCIA/PERÍCIA. DESCABIMENTO. 
		 Indefere-se o pedido de diligência/perícia, quando sua realização afigurarse prescindível para o adequado deslinde da questão a ser dirimida. 
		 ATIVIDADE RURAL. OMISSÃO DE RENDIMENTOS. 
		 Constatado que o resultado tributável da atividade rural é superior àquele que foi tributado pelo contribuinte na declaração de ajuste anual, resta confirmada a omissão lançada pela fiscalização, que deverá ser mantida. 
		 TRIBUTAÇÃO DO RESULTADO DA ATIVIDADE RURAL. RESPEITO À OPÇÃO DO CONTRIBUINTE NA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL. 
		 A regra geral da tributação dos rendimentos da atividade rural é pelo confronto das receitas brutas com as despesas incorridas no curso do anocalendário, podendo o contribuinte optar pela tributação de 20% da receita bruta do ano-calendário. In casu, tendo o contribuinte optado na declaração de ajuste anual pela tributação da atividade rural à razão de 20% da receita bruta, deve ser mantido o regime de tributação por ele adotado. 
		 MULTA DE OFÍCIO. 
		 A apuração em procedimento de ofício de crédito tributário enseja o lançamento de ofício e a consequente imposição de multa de 75%, que deverá ser exigida juntamente com o imposto não pago espontaneamente pelo contribuinte, independentemente do motivo determinante da falta. 
		 REDUÇÃO DA MULTA DE OFÍCIO. 
		 A possibilidade de redução da multa de ofício restringe-se às hipóteses mencionadas no art. 6º, da Lei nº 8.218/1991, com a redação dada pela Lei nº 11.941/2009.
		 Cientificado do acórdão, o Recorrente interpôs Recurso Voluntário, no qual reitera integralmente os argumentos apresentados na impugnação. Em síntese:
		 a) Preliminares de nulidade:
		 Vícios no cumprimento dos prazos para encerramento ou adiamento do procedimento fiscal;
		 Auto de infração não preenche requisitos essenciais para sua constituição;
		 b) Impossibilidade de autuação por presunção:
		 Má-fé não se presume, devendo ser comprovada;
		 Ausência de correlação segura entre fatos indiciários e conclusão fiscal;
		 c) Mérito:
		 Contexto de separação do Grupo Denardin em 2014, justamente no ano fiscalizado;
		 Existência de operações específicas não esclarecidas (Cédula Rural Pignoratícia de R$ 1.593.362,56);
		 Regime especial de tributação da atividade rural impõe limitação da base de cálculo a 20% da receita bruta, ainda que na apuração por arbitramento fundado em depósitos bancários (art. 42 da Lei 9.430/96);
		 Próprio programa gerador da DIRPF aplica automaticamente o limite de 20% quando resulta em tributação menor;
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Roberto Junqueira de Alvarenga Neto, Relator
		 Admissibilidade
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade previstos no Decreto nº 70.235/72. Portanto, o recurso deve ser conhecido.
		 Preliminares
		 Inobservância dos prazos para encerramento ou adiamento do procedimento fiscal
		 O Recorrente alega que o fiscal não teria respeitado os prazos estabelecidos nos artigos 11 a 17 da Portaria RFB nº 6.479/2017, e que eventuais prorrogações não foram devidamente formalizadas e comunicadas ao contribuinte, tornando insubsistente o auto de infração.
		 A matéria encontra-se pacificada no âmbito deste Conselho Administrativo através da Súmula CARF nº 171, assim enunciada:
		 Irregularidade na emissão, alteração ou prorrogação do MPF não acarreta a nulidade do lançamento.
		 Ademais, no caso concreto, verifica-se que o Recorrente foi regularmente intimado em diversas oportunidades ao longo do procedimento fiscal, tendo apresentado documentos, prestado esclarecimentos e exercido plenamente seu direito ao contraditório e à ampla defesa. Os autos demonstram a emissão de múltiplos termos de intimação (Termos nº 001 a 009), não havendo qualquer prejuízo ao exercício das garantias processuais do contribuinte.
		 Preliminar rejeitada.
		 Ausência das DIMOFs nos Autos
		 O Recorrente defende que a ausência nos autos das Declarações de Informações sobre Movimentação Financeira (DIMOFs) que motivaram a instauração do procedimento fiscal configura cerceamento de defesa, uma vez que tais documentos poderiam conter erros, duplicidades ou outras inconsistências passíveis de questionamento.
		 As DIMOFs constituem instrumento de fiscalização que fornece à Administração Tributária informações sobre movimentações financeiras dos contribuintes, servindo como elemento de seleção e direcionamento de procedimentos fiscais. Tratam-se, portanto, de documentos de natureza informativa e preparatória, que subsidiam a decisão administrativa de instauração da fiscalização, mas não integram necessariamente os elementos probatórios do lançamento tributário.
		 No presente caso, conforme expressamente consignado no Termo de Início do Procedimento Fiscal e no Relatório Fiscal, as DIMOFs serviram apenas como indício inicial de que a movimentação financeira em estabelecimentos bancários se mostrava superior aos rendimentos e receitas declarados. A partir dessa informação preliminar, a autoridade fiscal intimou o contribuinte para apresentação de livros-caixa, extratos bancários, documentos do condomínio rural e demais elementos comprobatórios.
		 O lançamento tributário propriamente dito não se fundamentou nas DIMOFs, mas sim na análise concreta e detalhada dos seguintes elementos probatórios: livros-caixa da atividade rural apresentados pela Sra. Marilane e pelo Sr. Gilson; extratos bancários de todas as contas mantidas por ambos; documentos relativos ao Grupo Denardin e aos condomínios rurais; manifestações dos próprios fiscalizados confirmando a existência da sociedade de fato e sua forma de operação; demonstrativos elaborados pela fiscalização a partir dos documentos apresentados.
		 Toda essa documentação encontra-se regularmente juntada aos autos do processo administrativo, tendo sido disponibilizada ao contribuinte. O Recorrente teve pleno acesso a todos os elementos que fundamentaram o lançamento, podendo sobre eles se manifestar amplamente, como de fato o fez ao longo do procedimento fiscal e nas peças impugnatórias.
		 A circunstância de as DIMOFs não terem sido anexadas ao processo não caracteriza cerceamento de defesa, porquanto tais declarações não constituem requisito essencial do lançamento nos termos do artigo 10 do Decreto nº 70.235/72. O que a lei exige é que o auto de infração contenha a qualificação do autuado, descrição do fato, disposição legal infringida, determinação da exigência e elementos que permitam ao contribuinte exercer plenamente sua defesa.
		 Todos esses requisitos foram atendidos no caso concreto, conforme demonstrado no acórdão recorrido. O contribuinte teve conhecimento preciso dos fatos que lhe foram imputados, dos documentos que os comprovam, da metodologia de cálculo empregada e dos fundamentos jurídicos da exigência, tendo exercido plenamente seu direito de defesa.
		 Preliminar rejeitada.
		 Falta de detalhamento dos lançamentos omissos
		 O Recorrente sustenta que o auto de infração não teria especificado individualmente as datas, valores e quantidades das operações consideradas omissas, apresentando apenas o valor global de R$ 1.213.410,26, o que impossibilitaria o pleno exercício do direito de defesa.
		 O artigo 10 do Decreto nº 70.235/72 estabelece os requisitos essenciais do auto de infração, dispondo que este deve conter a qualificação do autuado, o local, a data e a hora da lavratura, a descrição do fato, a disposição legal infringida e a penalidade aplicável, a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias, e a assinatura do autuante com indicação de seu cargo ou função e número de matrícula.
		 No presente caso, o auto de infração descreveu com clareza a infração imputada: omissão de resultado tributável da atividade rural exercida na forma de condomínio rural no ano-calendário 2014. O Relatório Fiscal, que integra o auto de infração conforme expressamente consignado em seu corpo, detalhou de forma pormenorizada a metodologia utilizada para apuração da base de cálculo.
		 Conforme consignado no Relatório Fiscal e no Demonstrativo de Apuração anexo ao auto, a fiscalização apurou o resultado tributável total do Grupo Denardin mediante análise dos livros-caixa apresentados pela Sra. Marilane e pelo Sr. Gilson, cotejados com os extratos bancários de ambos e com os documentos relativos às operações rurais. A Fiscalização, então chegou ao montante total de R$ 10.367.288,32 de resultado tributável no ano-calendário 2014.
		 Aplicando-se a proporção de participação do Espólio de Gilmar Antonio Denardin no condomínio rural, correspondente a 1/8 (um oitavo) do total, conforme documentação do próprio condomínio e manifestações dos envolvidos, apurou-se o resultado atribuível ao espólio no valor de R$ 1.295.911,04.
		 Toda essa metodologia foi exposta no Relatório Fiscal, com indicação dos documentos que a fundamentaram, dos cálculos realizados e dos critérios de proporcionalização adotados. O Recorrente teve pleno conhecimento dos elementos que compuseram a base de cálculo, tendo inclusive apresentado os livros-caixa e extratos bancários que serviram de fundamento à apuração.
		 Não se trata, portanto, de lançamento genérico ou desprovido de fundamentação, mas de exigência lastreada em documentação concreta, com descrição da metodologia de apuração. O fato de não terem sido individualizadas cada uma das operações que compõem o resultado global do condomínio não caracteriza vício formal, porquanto a própria natureza da tributação da atividade rural, que se dá pelo confronto entre receitas e despesas totais do período, sequer demandando tal nível de detalhamento.
		 Preliminar rejeitada.
		 Autuação por presunção
		 De forma similar as razões enfrentas no subtópico acima, o Recorrente defende que a autuação teria se baseado em meros indícios e presunções, sem comprovação efetiva da omissão de rendimentos, caracterizando ato administrativo discricionário e arbitrário desprovido de provas materiais.
		 Novamente, o lançamento tributário não se fundou em presunções ou indícios, mas em elementos probatórios concretos e documentais, a saber: livros-caixa da atividade rural do condomínio apresentados pela própria Sra. Marilane em resposta ao Termo de Início do Procedimento Fiscal; extratos bancários de todas as contas mantidas pela Sra. Marilane e pelo Sr. Gilson no ano-calendário 2014; documentos comprobatórios da existência e composição do Grupo Denardin e dos condomínios rurais; manifestações expressas de ambos os fiscalizados confirmando a existência da sociedade de fato e esclarecendo sua forma de operação; notas fiscais e demais documentos relativos às operações rurais.
		 Não houve, portanto, presunção ou arbítrio, mas sim análise de documentação concreta apresentada pelos próprios contribuintes. A fiscalização não partiu de fatos indiciários para inferir fatos desconhecidos, mas sim apurou o resultado tributável com base em elementos probatórios diretos e inequívocos.
		 O Recorrente alega ter agido de boa-fé e ter apresentado toda documentação solicitada. Ocorre que a boa-fé subjetiva não afasta a responsabilidade tributária objetiva prevista no artigo 136 do Código Tributário Nacional, segundo o qual a responsabilidade por infrações independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.
		 Preliminar rejeitada.
		 Mérito
		 O Recorrente sustenta que deveria ser aplicado o regime especial de tributação dos produtores rurais pessoas físicas previsto na Lei nº 8.023/90, com limitação da base de cálculo a 20% da receita bruta, argumentando que tal regime constitui limitador legal aplicável inclusive nos casos de apuração por arbitramento fundado em depósitos bancários.
		 A tributação dos rendimentos decorrentes da exploração da atividade rural por pessoas físicas é disciplinada pelos artigos 57 a 71 do Regulamento do Imposto de Renda (Decreto nº 3.000/99), que reproduzem as disposições da Lei nº 8.023/90.
		 O artigo 63 do RIR/99 estabelece como regra geral que o resultado da atividade rural corresponde à diferença entre o valor da receita bruta recebida e o das despesas pagas no ano-calendário. Trata-se do regime de escrituração por livro-caixa, no qual o contribuinte registra todas as suas receitas e despesas efetivamente ocorridas, apurando o resultado pelo confronto entre esses valores.
		 Por sua vez, o artigo 71 do RIR/99, reproduzindo o artigo 5º da Lei nº 8.023/90, prevê que, à opção do contribuinte, o resultado da atividade rural pode limitar-se a 20% da receita bruta do ano-calendário. Trata-se de regime alternativo simplificado que dispensa o controle detalhado de todas as despesas, presumindo que o resultado tributável corresponde a 20% da receita bruta auferida.
		 A escolha entre uma e outra sistemática constitui opção do contribuinte, que deve ser exercida quando da elaboração e entrega da Declaração de Ajuste Anual. Nesse momento, incumbe ao declarante analisar qual das duas formas de tributação lhe é mais favorável, considerando o volume de receitas e despesas de sua atividade rural.
		 No caso concreto, verifica-se que o Espólio de Gilmar Antonio Denardin, por meio de sua inventariante, optou expressamente pelo regime de escrituração por livro-caixa, conforme se constata da Declaração de Ajuste Anual apresentada para o ano-calendário 2014. Nessa declaração, o contribuinte informou receitas e despesas da atividade rural, apurando o resultado pelo confronto entre esses valores, e não pela aplicação do percentual de 20% sobre a receita bruta.
		 Feita a opção e apresentada a declaração, esta se torna definitiva para efeitos de determinação da forma de tributação aplicável àquele ano-calendário. Não pode o contribuinte, posteriormente, especialmente após o início de procedimento fiscal que identifique omissões de receitas ou glosas de despesas, pretender alterar sua opção para adotar sistemática diversa que lhe seja mais favorável.
		 Esse entendimento encontra-se consolidado na Súmula CARF nº 33, que dispõe:
		 A declaração entregue após o início do procedimento fiscal não produz quaisquer efeitos sobre o lançamento de ofício.
		 Embora o verbete sumular refira-se especificamente a declarações retificadoras apresentadas após o início da fiscalização, sua ratio se aplica igualmente aos casos em que o contribuinte pretende alterar opções já exercidas na declaração original, como é a hipótese dos autos.
		 A jurisprudência da Câmara Superior de Recursos Fiscais é firme no sentido de que a opção pela forma de tributação dos rendimentos da atividade rural é definitiva e não pode ser alterada após a abertura do procedimento fiscal. Nesse sentido, colaciona-se trecho do voto da Conselheira Maria Helena Cotta Cardozo no Acórdão CSRF nº 9202-005.745, de 30/08/2017:
		 De plano, constata-se que o Contribuinte, em sua Declaração de Ajuste Anual (...), optou pela tributação dos rendimentos de atividade rural conforme a sistemática de escrituração de livro caixa (...). (...) Não pode o contribuinte alegar, em sede de recurso, que não possui escrituração, e pleitear o arbitramento do resultado da atividade rural, beneficiando-se, com uma tributação mais favorável, de seu próprio descumprimento da norma tributária.
		 No caso sob exame, a autoridade fiscal respeitou integralmente a opção exercida pelo contribuinte na declaração original. Ao identificar omissão de rendimentos da atividade rural, procedeu à correção do lançamento dentro da mesma sistemática escolhida pelo declarante, qual seja, o confronto entre receitas e despesas mediante escrituração por livro-caixa.
		 A fiscalização não arbitrou receitas nem despesas. Ao contrário, utilizou os próprios livros-caixa apresentados pelos contribuintes envolvidos no Grupo Denardin, confrontando-os com extratos bancários e demais documentos, para apurar o resultado tributável total da sociedade de fato e, em seguida, calcular a parcela correspondente ao espólio conforme sua participação no condomínio rural (1/8 do resultado).
		 Não se trata, portanto, de hipótese de arbitramento por ausência ou imprestabilidade de escrituração, mas sim de correção de resultado declarado mediante escrituração regular, porém incompleta. O contribuinte manteve escrituração, apresentou livro-caixa, juntou documentos comprobatórios de receitas e despesas. A fiscalização apenas identificou que parte do resultado não foi adequadamente declarada, procedendo ao lançamento suplementar.
		 O argumento do Recorrente de que o regime especial da Lei nº 8.023/90 constituiria limitador legal aplicável mesmo em casos de arbitramento não se sustenta diante da opção realizado pelo contribuinte. Ao optar pelo regime de escrituração por livro-caixa, o declarante manifesta sua vontade de ser tributado pelo resultado efetivo de sua atividade, renunciando à presunção de que esse resultado corresponde a 20% da receita bruta.
		 O próprio Recorrente reconhece que a literalidade dos dispositivos legais indica tratar-se de opção do contribuinte. Sua argumentação de que a sistemática resultaria, na essência, em limitador não encontra amparo na legislação nem na jurisprudência consolidada desta Corte.
		 Por fim, registra-se que não cabe à Administração Tributária alterar tal opção, ressalvada a hipótese de arbitramento por falta de escrituração das receitas e despesas em livro-caixa, conforme preceituado no art. 60, § 2º, do RIR/99, vigente à época de ocorrência dos fatos, tornando-se definitiva para o sujeito passivo sob ação fiscal, dada a perda da espontaneidade para alteração do critério de fixação da base de cálculo, devendo ser mantido o lançamento baseado em tal premissa. 
		 Por todos esses fundamentos, não prospera a pretensão de limitação da base de cálculo a 20% da receita bruta.
		 Conclusão
		 Ante o exposto, rejeita-se as preliminares e nega-se provimento ao recurso voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Roberto Junqueira de Alvarenga Neto
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2026-03-18T11:46:29.9749706-03:00
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as
preliminares e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntdrio.

Assinado Digitalmente

Roberto Junqueira de Alvarenga Neto — Relator

Assinado Digitalmente

Mario Hermes Soares Campos — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Ana Carolina da Silva Barbosa,
Debora Fofano dos Santos, Heitor de Souza Lima Junior, Roberto Junqueira de Alvarenga Neto,
Silvio Lucio de Oliveira Junior, Mario Hermes Soares Campos (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario interposto pelo Espdlio de Gilmar Antonio Denardin,
representado por sua inventariante, Sra. Rafaela Moresco Denardin, em face do Acdrdao n? 16-
90.213, proferido pela 162 Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento em S3o Paulo (DRJ/SPO), que julgou improcedente a impugnacdo e manteve
integralmente o crédito tributario langado.

Em 23 de agosto de 2018, foi lavrado o Auto de Infragdo n? 13116.722380/2018-19,
no qual se exigiu do Espdlio de Gilmar Antonio Denardin, crédito tributdrio no montante de RS
704.748,67 (setecentos e quatro mil, setecentos e quarenta e oito reais e sessenta e sete
centavos), sendo RS 333.687,82 referentes ao Imposto de Renda Pessoa Fisica - IRPF, RS
250.265,86 de multa de oficio (75%), e RS 120.794,99 de juros de mora (calculados até agosto de
2018).

A infracdo apontada consiste em omissao de resultado tributavel da atividade rural,
exercida na forma de condominio rural, no ano-calendério de 2014, no valor de RS 1.213.410,26.

O lancamento decorreu de procedimento fiscal n2 0120200.2018.00065, que teve
origem em fiscalizacdo realizada junto a Sra. Marilane Moresco Denardin, vilva meeira e
inventariante do espdlio, na qual foram identificadas inconsisténcias entre a movimentacao
financeira declarada e os rendimentos informados.

Conforme Relatdrio Fiscal anexo ao auto, a fiscalizacdo constatou a existéncia de
sociedade de fato denominada "Grupo Denardin", formada por Gilmar Antonio Denardin (falecido
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em 2011) e seu irmdo Gilson Osmar Denardin, que exploravam atividade rural agropecudria. Apds
o falecimento, a vidva meeira e o irmao mantiveram a sociedade enquanto negociavam a
separacdo dos negdcios.

A autoridade fiscal apurou que o resultado tributavel total do "Grupo Denardin" no
ano-calendério 2014 foi de RS 10.367.288,32. A parte correspondente ao condémino Espdlio de
Gilmar Antonio Denardin, calculada na propor¢do de 1/8 (um oitavo), totalizou RS 1.295.911,04.
Confrontando-se esse valor com o resultado tributavel declarado de RS 82.500,78, verificou-se
omissdo de RS 1.213.410,26.

O enquadramento legal foi fundamentado nos arts. 57 a 62, 71 e 83 do Decreto
3.000/99 (RIR/99), arts. 12 a 82 e 13 a 22 da Lei 8.023/90, arts. 92, 17 e 18 da Lei 9.250/95, art. 59
da Lei 9.430/96, e art. 19, inciso VIl e paragrafo Unico da Lei 11.482/07, incluido pela Lei
12.469/11.

Cientificado do lancamento em 05/09/2018, o sujeito passivo apresentou
tempestivamente impugnag¢do em 05/10/2018, na qual alegou, preliminarmente, a nulidade do
auto de infragdo por inobservancia dos prazos procedimentais (Portaria RFB 6.479/2017), auséncia
nos autos das DIMOFs que motivaram a instauracdo da fiscalizacdo, falta de detalhamento dos
lancamentos considerados omissos (apresentacdo apenas de valor global sem especificacdo de
datas, valores e quantidades), e violacdo ao principio da legalidade administrativa com pretericao
do direito de defesa (art. 59, Il, do Decreto 70.235/72).

Sustentou, ainda, a impossibilidade de autuacdo por presun¢ao, argumentando
auséncia de comprovacao de ma-fé ou conduta fraudulenta, tendo a fiscalizagdo se baseado em
meros indicios sem provas materiais contundentes. Afirmou ter agido de boa-fé, apresentado toda
documentacdo solicitada e esclarecido as intimacdes.

No mérito, requereu subsidiariamente a realizacdo de pericia para identificacdo dos
lancamentos omissos e, principalmente, a aplicacdo do regime especial dos produtores rurais
pessoas fisicas, com limitagdo da base de calculo a 20% da receita bruta, conforme art. 52 da Lei
8.023/90 e art. 18, § 29, da Lei 9.250/95. Alegou, por fim, inconstitucionalidade da multa de oficio
de 75%, por ofensa aos principios do ndo-confisco, proporcionalidade e razoabilidade.

A 162 Turma de Julgamento da DRJ/SPO, por unanimidade de votos, julgou
improcedente a impugnagao e manteve integralmente o crédito tributario, conforme Acérdao n2
16-90.213, proferido em 09/10/2019.

O colegiado rejeitou as preliminares de nulidade, consignando que o auto de
infracdo foi lavrado por servidor competente, atendendo aos requisitos do art. 10 do Decreto
70.235/72. Quanto aos prazos procedimentais, registrou que foram emitidos diversos termos de
intimacado, todos regularmente cientificados, ndo restando demonstrada irregularidade capaz de
invalidar o langamento.
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No tocante as DIMOFs, esclareceu que constituiram apenas elemento informativo
inicial, sendo que a autuagdao se fundamentou em analise de livros-caixa, extratos bancarios e
documentos apresentados pelos préprios contribuintes. Quanto ao detalhamento, consignou que
o auto e o Relatédrio Fiscal descreveram de forma clara a metodologia de cdlculo: resultado total
do "Grupo Denardin" (RS 10.367.288,32), participacdo do espdlio (1/8 = RS 1.295.911,04),
confronto com valor declarado (RS 82.500,78), e apurac¢do da omissdo (RS 1.213.410,26).

Afastou a alegacdo de autuacdo por presuncao, destacando que a fiscalizacdo se
baseou em comprovacdo material mediante documentos dos préprios contribuintes, incluindo
manifestagées confirmando a existéncia da sociedade de fato "Grupo Denardin".

Indeferiu o pedido de pericia por auséncia de necessidade de conhecimento técnico
especializado, tratando-se de confrontacdo aritmética de documentos.

Quanto ao mérito, consignou que o contribuinte optou em sua Declaracdo de Ajuste
Anual pela tributacdo mediante confronto entre receitas e despesas (livro-caixa). Apds a abertura
do procedimento fiscal, essa opg¢ao torna-se definitiva, ndo podendo ser alterada para reduzir o
montante apurado, conforme Sumula CARF n2 33. A fiscalizacdo respeitou a sistemdtica escolhida,
procedendo a corre¢do das omissdes dentro do regime declarado.

Sobre a multa de 75%, registrou que a instancia administrativa ndo possui
competéncia para analisar matérias constitucionais, submetendo-se ao principio da legalidade
estrita. A multa encontra expressa previsdo no art. 44, |, da Lei 9.430/96. Ressalvou o direito a
redugdo nos percentuais de 30% ou 20%, conforme art. 62 da Lei 8.218/91.

NULIDADE DO LANCAMENTO.

Ndo restando comprovada a incompeténcia do autuante, tendo sido
regularmente oferecida a ampla oportunidade de defesa, com a devida ciéncia do
auto de infragdo, e ndo provada violagdao das disposi¢cdes previstas na legislagao
de regéncia, restam insubsistentes as alegacdes de nulidade do procedimento
fiscal.

JUNTADA POSTERIOR DE PROVAS.

A prova documental deve ser apresentada juntamente com a impugnag¢do, nao
podendo o contribuinte apresenta-la em outro momento a menos que demonstre
motivo de forca maior, refira-se a fato ou direito superveniente, ou destine-se a
contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidos aos autos.

PEDIDO DE DILIGENCIA/PERICIA. DESCABIMENTO.

Indefere-se o pedido de diligéncia/pericia, quando sua realizacdo afigurarse
prescindivel para o adequado deslinde da questdo a ser dirimida.

ATIVIDADE RURAL. OMISSAO DE RENDIMENTOS.

Constatado que o resultado tributavel da atividade rural é superior aquele que foi
tributado pelo contribuinte na declaracdo de ajuste anual, resta confirmada a
omissdo lancada pela fiscalizagdo, que devera ser mantida.

TRIBUTACAO DO RESULTADO DA ATIVIDADE RURAL. RESPEITO A OPCAO DO
CONTRIBUINTE NA DECLARAGAO DE AJUSTE ANUAL.
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A regra geral da tributacdo dos rendimentos da atividade rural é pelo confronto
das receitas brutas com as despesas incorridas no curso do anocalendario,
podendo o contribuinte optar pela tributacdo de 20% da receita bruta do ano-
calenddrio. In casu, tendo o contribuinte optado na declaracao de ajuste anual
pela tributacdo da atividade rural a razdao de 20% da receita bruta, deve ser
mantido o regime de tributacdo por ele adotado.

MULTA DE OFicCIO.

A apuragdo em procedimento de oficio de crédito tributario enseja o langamento
de oficio e a consequente imposicao de multa de 75%, que deverd ser exigida
juntamente com o imposto ndo pago espontaneamente pelo contribuinte,
independentemente do motivo determinante da falta.

REDUGAO DA MULTA DE OFICIO.

A possibilidade de reducdo da multa de oficio restringe-se as hipdteses
mencionadas no art. 62, da Lei n2 8.218/1991, com a redacdo dada pela Lei n2
11.941/2009.

Cientificado do acérdao, o Recorrente interpds Recurso Voluntdrio, no qual reitera
integralmente os argumentos apresentados na impugnacdo. Em sintese:

a) Preliminares de nulidade:

e Vicios no cumprimento dos prazos para encerramento ou adiamento do
procedimento fiscal;

e Auto de infracdo ndo preenche requisitos essenciais para sua constituicao;
b) Impossibilidade de autuagdo por presungao:

e Ma-fé ndo se presume, devendo ser comprovada;
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e Auséncia de correlagao segura entre fatos indicidrios e conclusao fiscal;
c) Mérito:

e Contexto de separacdo do "Grupo Denardin" em 2014, justamente no ano
fiscalizado;

e Existéncia de operagdes especificas ndo esclarecidas (Cédula Rural Pignoraticia de
RS 1.593.362,56);

e Regime especial de tributacdo da atividade rural impde limitacdo da base de célculo
a 20% da receita bruta, ainda que na apuracgdo por arbitramento fundado em
depdsitos bancarios (art. 42 da Lei 9.430/96);

e Préprio programa gerador da DIRPF aplica automaticamente o limite de 20%
guando resulta em tributacdo menor;

E o relatério.
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VOTO

Conselheiro Roberto Junqueira de Alvarenga Neto, Relator
1. Admissibilidade

O Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade
previstos no Decreto n2 70.235/72. Portanto, o recurso deve ser conhecido.

2. Preliminares

2.1. Inobservancia dos prazos para encerramento ou adiamento do
procedimento fiscal

O Recorrente alega que o fiscal ndo teria respeitado os prazos estabelecidos nos
artigos 11 a 17 da Portaria RFB n? 6.479/2017, e que eventuais prorrogacdes nado foram
devidamente formalizadas e comunicadas ao contribuinte, tornando insubsistente o auto de
infracao.

A matéria encontra-se pacificada no ambito deste Conselho Administrativo através
da Sumula CARF n? 171, assim enunciada:

Irregularidade na emissao, alteragao ou prorrogacdao do MPF n3o acarreta
a nulidade do lancamento.

Ademais, no caso concreto, verifica-se que o Recorrente foi regularmente intimado
em diversas oportunidades ao longo do procedimento fiscal, tendo apresentado documentos,
prestado esclarecimentos e exercido plenamente seu direito ao contraditério e a ampla defesa. Os
autos demonstram a emissdo de multiplos termos de intimag¢do (Termos n2 001 a 009), ndo
havendo qualquer prejuizo ao exercicio das garantias processuais do contribuinte.

Preliminar rejeitada.
2.2. Auséncia das DIMOFs nos Autos

O Recorrente defende que a auséncia nos autos das Declaragdes de Informacgdes
sobre Movimentacao Financeira (DIMOFs) que motivaram a instauracao do procedimento fiscal
configura cerceamento de defesa, uma vez que tais documentos poderiam conter erros,
duplicidades ou outras inconsisténcias passiveis de questionamento.

As DIMOFs constituem instrumento de fiscalizacdo que fornece a Administracdo
Tributdria informagdes sobre movimentacdes financeiras dos contribuintes, servindo como
elemento de selecdo e direcionamento de procedimentos fiscais. Tratam-se, portanto, de
documentos de natureza informativa e preparatdria, que subsidiam a decisdo administrativa de
instauracdo da fiscalizacdo, mas ndo integram necessariamente os elementos probatdrios do
lancamento tributdrio.

No presente caso, conforme expressamente consignado no Termo de Inicio do
Procedimento Fiscal e no Relatério Fiscal, as DIMOFs serviram apenas como indicio inicial de que a
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movimentagao financeira em estabelecimentos bancarios se mostrava superior aos rendimentos e
receitas declarados. A partir dessa informacdo preliminar, a autoridade fiscal intimou o
contribuinte para apresentacdo de livros-caixa, extratos bancdrios, documentos do condominio
rural e demais elementos comprobatdrios.

O langamento tributario propriamente dito ndo se fundamentou nas DIMOFs, mas
sim na analise concreta e detalhada dos seguintes elementos probatodrios: livros-caixa da atividade
rural apresentados pela Sra. Marilane e pelo Sr. Gilson; extratos bancdrios de todas as contas
mantidas por ambos; documentos relativos ao "Grupo Denardin" e aos condominios rurais;
manifestagdes dos préprios fiscalizados confirmando a existéncia da sociedade de fato e sua forma
de operagao; demonstrativos elaborados pela fiscalizagao a partir dos documentos apresentados.

Toda essa documentacdo encontra-se regularmente juntada aos autos do processo
administrativo, tendo sido disponibilizada ao contribuinte. O Recorrente teve pleno acesso a todos
os elementos que fundamentaram o lancamento, podendo sobre eles se manifestar amplamente,
como de fato o fez ao longo do procedimento fiscal e nas pegas impugnatdrias.

A circunstancia de as DIMOFs nao terem sido anexadas ao processo nao caracteriza
cerceamento de defesa, porquanto tais declaragbes ndao constituem requisito essencial do
lancamento nos termos do artigo 10 do Decreto n2 70.235/72. O que a lei exige é que o auto de
infracdo contenha a qualificacdo do autuado, descricdo do fato, disposicdo legal infringida,
determinacdo da exigéncia e elementos que permitam ao contribuinte exercer plenamente sua
defesa.

Todos esses requisitos foram atendidos no caso concreto, conforme demonstrado
no acoérdao recorrido. O contribuinte teve conhecimento preciso dos fatos que lhe foram
imputados, dos documentos que os comprovam, da metodologia de cdlculo empregada e dos
fundamentos juridicos da exigéncia, tendo exercido plenamente seu direito de defesa.

Preliminar rejeitada.
2.3. Falta de detalhamento dos lancamentos omissos

O Recorrente sustenta que o auto de infracdo ndo teria especificado
individualmente as datas, valores e quantidades das operacdes consideradas omissas,
apresentando apenas o valor global de RS 1.213.410,26, o que impossibilitaria o pleno exercicio do
direito de defesa.

O artigo 10 do Decreto n? 70.235/72 estabelece os requisitos essenciais do auto de
infracdo, dispondo que este deve conter a qualificacdo do autuado, o local, a data e a hora da
lavratura, a descricio do fato, a disposicao legal infringida e a penalidade aplicavel, a
determinacdo da exigéncia e a intimacdo para cumpri-la ou impugna-la no prazo de trinta dias, e a
assinatura do autuante com indicacao de seu cargo ou funcdo e numero de matricula.

No presente caso, o auto de infracdo descreveu com clareza a infracdo imputada:
omissao de resultado tributavel da atividade rural exercida na forma de condominio rural no ano-
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calenddrio 2014. O Relatério Fiscal, que integra o auto de infracdo conforme expressamente
consignado em seu corpo, detalhou de forma pormenorizada a metodologia utilizada para
apuracao da base de calculo.

Conforme consignado no Relatério Fiscal e no Demonstrativo de Apuragdo anexo ao
auto, a fiscalizagdo apurou o resultado tributdvel total do "Grupo Denardin" mediante andlise dos
livros-caixa apresentados pela Sra. Marilane e pelo Sr. Gilson, cotejados com os extratos bancarios
de ambos e com os documentos relativos as operagdes rurais. A Fiscalizacdo, entdo chegou ao
montante total de RS 10.367.288,32 de resultado tributavel no ano-calendario 2014.

Aplicando-se a proporgdo de participagao do Espodlio de Gilmar Antonio Denardin no
condominio rural, correspondente a 1/8 (um oitavo) do total, conforme documentac¢do do proprio
condominio e manifesta¢des dos envolvidos, apurou-se o resultado atribuivel ao espélio no valor
de R$ 1.295.911,04.

Toda essa metodologia foi exposta no Relatério Fiscal, com indicacdo dos
documentos que a fundamentaram, dos célculos realizados e dos critérios de proporcionalizagcao
adotados. O Recorrente teve pleno conhecimento dos elementos que compuseram a base de
calculo, tendo inclusive apresentado os livros-caixa e extratos bancarios que serviram de
fundamento a apuragao.

N3o se trata, portanto, de langcamento genérico ou desprovido de fundamentacao,
mas de exigéncia lastreada em documentacdo concreta, com descricdio da metodologia de
apuracdo. O fato de ndo terem sido individualizadas cada uma das operagdes que compdem o
resultado global do condominio ndo caracteriza vicio formal, porquanto a propria natureza da
tributacdo da atividade rural, que se dad pelo confronto entre receitas e despesas totais do
periodo, sequer demandando tal nivel de detalhamento.

Preliminar rejeitada.
2.4. Autuacao por presun¢ao

De forma similar as razdes enfrentas no subtdpico acima, o Recorrente defende que
a autuacdo teria se baseado em meros indicios e presuncdes, sem comprovacao efetiva da
omissdo de rendimentos, caracterizando ato administrativo discricionario e arbitrario desprovido
de provas materiais.

Novamente, o langcamento tributario ndo se fundou em presuncdes ou indicios, mas
em elementos probatdrios concretos e documentais, a saber: livros-caixa da atividade rural do
condominio apresentados pela prépria Sra. Marilane em resposta ao Termo de Inicio do
Procedimento Fiscal; extratos bancdrios de todas as contas mantidas pela Sra. Marilane e pelo Sr.
Gilson no ano-calenddario 2014; documentos comprobatdrios da existéncia e composicdo do
"Grupo Denardin" e dos condominios rurais; manifestacdes expressas de ambos os fiscalizados
confirmando a existéncia da sociedade de fato e esclarecendo sua forma de operacdo; notas
fiscais e demais documentos relativos as operacgdes rurais.
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N3o houve, portanto, presuncao ou arbitrio, mas sim analise de documentacdo
concreta apresentada pelos préprios contribuintes. A fiscalizacdo nao partiu de fatos indiciarios
para inferir fatos desconhecidos, mas sim apurou o resultado tributdvel com base em elementos
probatdrios diretos e inequivocos.

O Recorrente alega ter agido de boa-fé e ter apresentado toda documentagao
solicitada. Ocorre que a boa-fé subjetiva ndo afasta a responsabilidade tributaria objetiva prevista
no artigo 136 do Cddigo Tributario Nacional, segundo o qual a responsabilidade por infracdes
independe da intencdo do agente ou do responsavel e da efetividade, natureza e extensdo dos
efeitos do ato.

Preliminar rejeitada.
3. Mérito

O Recorrente sustenta que deveria ser aplicado o regime especial de tributacdo dos
produtores rurais pessoas fisicas previsto na Lei n? 8.023/90, com limita¢do da base de célculo a
20% da receita bruta, argumentando que tal regime constitui limitador legal aplicavel inclusive nos
casos de apuracgado por arbitramento fundado em depdsitos bancarios.

A tributacdo dos rendimentos decorrentes da exploragao da atividade rural por
pessoas fisicas é disciplinada pelos artigos 57 a 71 do Regulamento do Imposto de Renda (Decreto
n2 3.000/99), que reproduzem as disposicdes da Lei n2 8.023/90.

O artigo 63 do RIR/99 estabelece como regra geral que o resultado da atividade
rural corresponde a diferenca entre o valor da receita bruta recebida e o das despesas pagas no
ano-calendario. Trata-se do regime de escrituragdo por livro-caixa, no qual o contribuinte registra
todas as suas receitas e despesas efetivamente ocorridas, apurando o resultado pelo confronto
entre esses valores.

Por sua vez, o artigo 71 do RIR/99, reproduzindo o artigo 52 da Lei n? 8.023/90,
prevé que, a opgdo do contribuinte, o resultado da atividade rural pode limitar-se a 20% da receita
bruta do ano-calendario. Trata-se de regime alternativo simplificado que dispensa o controle
detalhado de todas as despesas, presumindo que o resultado tributavel corresponde a 20% da
receita bruta auferida.

A escolha entre uma e outra sistematica constitui op¢do do contribuinte, que deve
ser exercida quando da elaboracdo e entrega da Declaracdo de Ajuste Anual. Nesse momento,
incumbe ao declarante analisar qual das duas formas de tributacdo |lhe é mais favoravel,
considerando o volume de receitas e despesas de sua atividade rural.

No caso concreto, verifica-se que o Espdlio de Gilmar Antonio Denardin, por meio
de sua inventariante, optou expressamente pelo regime de escrituracao por livro-caixa, conforme
se constata da Declaracdo de Ajuste Anual apresentada para o ano-calendario 2014. Nessa
declaracao, o contribuinte informou receitas e despesas da atividade rural, apurando o resultado
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pelo confronto entre esses valores, e ndo pela aplicacdo do percentual de 20% sobre a receita
bruta.

Feita a opcdo e apresentada a declaracdo, esta se torna definitiva para efeitos de
determinagdo da forma de tributacdo aplicavel aquele ano-calendario. Nao pode o contribuinte,
posteriormente, especialmente apds o inicio de procedimento fiscal que identifique omissdes de
receitas ou glosas de despesas, pretender alterar sua opcdo para adotar sistematica diversa que
Ihe seja mais favoravel.

Esse entendimento encontra-se consolidado na Sumula CARF n?2 33, que dispde:

"A declaragdo entregue apds o inicio do procedimento fiscal ndo produz
guaisquer efeitos sobre o langcamento de oficio."

Embora o verbete sumular refira-se especificamente a declaracdes retificadoras
apresentadas apds o inicio da fiscalizacdo, sua ratio se aplica igualmente aos casos em que o
contribuinte pretende alterar opc¢bes ja exercidas na declaracdo original, como é a hipétese dos
autos.

A jurisprudéncia da Camara Superior de Recursos Fiscais é firme no sentido de que a
opcao pela forma de tributagdo dos rendimentos da atividade rural é definitiva e ndo pode ser
alterada apds a abertura do procedimento fiscal. Nesse sentido, colaciona-se trecho do voto da
Conselheira Maria Helena Cotta Cardozo no Acdrddo CSRF n2 9202-005.745, de 30/08/2017:

"De plano, constata-se que o Contribuinte, em sua Declaracdo de Ajuste Anual
(...), optou pela tributagdo dos rendimentos de atividade rural conforme a
sistematica de escriturac¢do de livro caixa (...). (...) Ndo pode o contribuinte alegar,
em sede de recurso, que ndo possui escrituragao, e pleitear o arbitramento do
resultado da atividade rural, beneficiando-se, com uma tributagdao mais favoravel,
de seu proéprio descumprimento da norma tributaria."

No caso sob exame, a autoridade fiscal respeitou integralmente a opg¢ao exercida
pelo contribuinte na declaragdo original. Ao identificar omissao de rendimentos da atividade rural,
procedeu a corre¢ao do langamento dentro da mesma sistematica escolhida pelo declarante, qual
seja, o confronto entre receitas e despesas mediante escrituracao por livro-caixa.

A fiscalizacdo ndo arbitrou receitas nem despesas. Ao contrario, utilizou os préprios
livros-caixa apresentados pelos contribuintes envolvidos no "Grupo Denardin", confrontando-os
com extratos bancarios e demais documentos, para apurar o resultado tributdvel total da
sociedade de fato e, em seguida, calcular a parcela correspondente ao espdlio conforme sua
participacdo no condominio rural (1/8 do resultado).

N3do se trata, portanto, de hipdotese de arbitramento por auséncia ou
imprestabilidade de escrituracdo, mas sim de correcio de resultado declarado mediante
escrituracdo regular, porém incompleta. O contribuinte manteve escrituracdo, apresentou livro-
caixa, juntou documentos comprobatdrios de receitas e despesas. A fiscalizacdao apenas identificou
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que parte do resultado ndo foi adequadamente declarada, procedendo ao langamento
suplementar.

O argumento do Recorrente de que o regime especial da Lei n? 8.023/90
constituiria limitador legal aplicavel mesmo em casos de arbitramento nao se sustenta diante da
opc¢ao realizado pelo contribuinte. Ao optar pelo regime de escrituragdo por livro-caixa, o
declarante manifesta sua vontade de ser tributado pelo resultado efetivo de sua atividade,
renunciando a presuncao de que esse resultado corresponde a 20% da receita bruta.

O préprio Recorrente reconhece que a literalidade dos dispositivos legais indica
tratar-se de "opg¢do" do contribuinte. Sua argumentagdo de que a sistematica resultaria, na
esséncia, em "limitador" ndao encontra amparo na legislagdio nem na jurisprudéncia consolidada
desta Corte.

Por fim, registra-se que ndo cabe a Administracdo Tributaria alterar tal opcdo,
ressalvada a hipdtese de arbitramento por falta de escrituracdo das receitas e despesas em livro-
caixa, conforme preceituado no art. 60, § 22, do RIR/99, vigente a época de ocorréncia dos fatos,
tornando-se definitiva para o sujeito passivo sob acao fiscal, dada a perda da espontaneidade para
alteracdo do critério de fixagcdo da base de cdlculo, devendo ser mantido o lancamento baseado
em tal premissa.

Por todos esses fundamentos, ndo prospera a pretensdo de limitacdo da base de
calculo a 20% da receita bruta.

4. Conclusdo

Ante o exposto, rejeita-se as preliminares e nega-se provimento ao recurso
voluntario.

Assinado Digitalmente

Roberto Junqueira de Alvarenga Neto
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